
ANEXO 

(Resolução do CGFSA nº 11, de 21 de outubro de 2009) 

 

Alteração – Minutas de contrato em anexo às Chamadas Públicas do Fundo Setorial 

do Audiovisual - FSA 

 

As minutas dos respectivos contratos (cláusulas Sexta e Sétima do contrato em anexo à 

Chamada Pública MCT/FINEP/FSA-PRODECINE – 01/2008; cláusulas Sexta e Sétima do 

contrato em anexo à Chamada Pública MCT/FINEP/FSA – PRODAV – 01/2008; das 

cláusulas Sexta e Sétima do contrato em anexo à Chamada Pública MCT/FINEP/FSA – 

PRODECINE 02/2008; e da cláusula Quinta do contrato em anexo à Chamada Pública 

MCT/FINEP/FSA – PRODECINE 03/2008) deverão ter a sua redação alterada para os 

seguintes termos: 

 

Chamada Pública MCT/FINEP/FSA-PRODECINE – 01/2008 

 

“Cláusula Sexta 

Obrigações da Produtora 

(...) 

§2º. Não serão admitidos, como comprovantes de despesas, documentos fiscais emitidos 

em data anterior à da divulgação do resultado final desta Chamada Pública no sítio 

eletrônico www.finep.gov.br.” 

 

“Cláusula Sétima 

Obrigações da Distribuidora 

(...) 

§2º. Não serão admitidos, como comprovantes de despesas, documentos fiscais emitidos 

em data anterior à da divulgação do resultado final desta Chamada Pública no sítio 

eletrônico www.finep.gov.br.” 

 

Chamada Pública MCT/FINEP/FSA – PRODAV – 01/2008 

 

“Cláusula Sexta 

Obrigações da Produtora 

(...) 



§2º. Não serão admitidos, como comprovantes de despesas, documentos fiscais emitidos 

em data anterior à da divulgação do resultado final desta Chamada Pública no sítio 

eletrônico www.finep.gov.br.” 

 

“Cláusula Sétima 

Obrigações da Emissora/Programadora 

(...) 

§2º. Não serão admitidos, como comprovantes de despesas, documentos fiscais emitidos 

em data anterior à da divulgação do resultado final desta Chamada Pública no sítio 

eletrônico www.finep.gov.br.” 

 

Chamada Pública MCT/FINEP/FSA – PRODECINE 02/2008 

 

“Cláusula Sexta 

Obrigações da Distribuidora 

(...) 

§2º. Não serão admitidos, como comprovantes de despesas, documentos fiscais emitidos 

em data anterior à da divulgação do resultado final desta Chamada Pública no sítio 

eletrônico www.finep.gov.br.” 

 

 

“Cláusula Sétima 

Obrigações da Produtora 

(...) 

§2º. Não serão admitidos, como comprovantes de despesas, documentos fiscais emitidos 

em data anterior à da divulgação do resultado final desta Chamada Pública no sítio 

eletrônico www.finep.gov.br.” 

 

Chamada Pública MCT/FINEP/FSA – PRODECINE 03/2008 

 

“Cláusula Quinta 

Obrigações da Distribuidora 

(...) 

§2º. Não serão admitidos, como comprovantes de despesas, documentos fiscais emitidos 

em data anterior à da divulgação do resultado final desta Chamada Pública no sítio 

eletrônico www.finep.gov.br.” 


